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Aula: Fases da Licitação na Nova Lei 
de Licitações 

Fases da Licitação 

 
 
FASES DA LICITAÇÃO 
 
Art. 17 – Rito Procedimental Comum (pregão e concorrência)  
 
1 - Fase preparatória (planejamento) 
 
2 - Fase Divulgação do Edital 
 
3 - Apresentação de propostas/lances 
 
4 – Julgamento 
 
5 – Habilitação  
 
6 – Fase recursal  
 
7 – Homologação  
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POSSIBILIDADE DE INVERSÃO DAS FASES 
*Inversão: realizar a habilitação antes da apresentação de propostas 
e lances. 
*A inversão precisa ser devidamente justificada (ato motivado) e 
pode ser feito tanto no pregão quanto na concorrência pois a lei não 
trouxe ressalvas quanto a isso. 
Quando ocorrer a inversão, será feita a habilitação de todos os 
concorrentes. 
No caso da inversão já existe polêmica a respeito da fase recursal, se 
deveria ter uma ou duas fases. 
Meu entendimento é que apenas uma fase única, 
independentemente de adotar o rito com a habilitação posterior ou 
anterior ao julgamento das propostas, em vista do disposto no 
seguinte dispositivo: 

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta 

Lei cabem: 
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I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 

intimação ou de lavratura da ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de 

interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação; 

e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e 

escrito da Administração; 

(...) 

§ 1º Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas 

alíneas "b" e "c" do inciso I docaputdeste artigo, serão observadas as 

seguintes disposições: 

I - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 

pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais 

previsto no inciso I do caput deste artigo será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na 

hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 

desta Lei, da ata de julgamento; 

II - a apreciação dar-se-á em fase única. 

 
 
 
PONTOS IMPORTANTES SOBRE A REALIZAÇÃO DAS LICITAÇÕES 

Art. 17  
(...) 
 
§ 2º As licitações serão realizadas preferencialmente 
sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma 
presencial, desde que motivada, devendo a sessão 
pública ser registrada em ata e gravada em áudio e 
vídeo. 

 
§ 3º Desde que previsto no edital, na fase a que se refere o 
inciso IV docaputdeste artigo, o órgão ou entidade licitante 
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poderá, em relação ao licitante provisoriamente vencedor, 
realizar análise e avaliação da conformidade da proposta, 
mediante homologação de amostras, exame de conformidade 
e prova de conceito, entre outros testes de interesse da 
Administração, de modo a comprovar sua aderência às 
especificações definidas no termo de referência ou no projeto 
básico. 

§ 4º Nos procedimentos realizados por meio eletrônico, a 
Administração poderá determinar, como condição de validade 
e eficácia, que os licitantes pratiquem seus atos em formato 
eletrônico. 

§ 5º Na hipótese excepcional de licitação sob a forma 
presencial a que refere o § 2º deste artigo, a sessão pública 
de apresentação de propostas deverá ser gravada em áudio e 
vídeo, e a gravação será juntada aos autos do processo 
licitatório depois de seu encerramento. 

 
 
 
Vejamos agora cada uma dessas etapas, nas próximas aulas! 
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